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Assinatura: 
INDICAÇÃO N° 417/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 06 de dezembro de 2024.

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

jÍv Cx \_J t\ 1\ / jIjI j[ jty

VEREADOR

■MHmiifiiiijtwwBgwaMKmmwawiaMWaMwiwi»! i - r. ........ ..

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
profi1"»I n Mn Close,

Entendendo plenamente justificada a presente 
proposição, esperamos de Sua Exa., o Senhor Prefeito Municipal, determinações 
para seu pronto atendimento.

Ronaldo Corrêa Leite (DIDI), Vereador, com assento 
nesta Casa, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal de Piraí, que construa um centro de apoio no chapadão do Asilo, para 
atender a população com serviços de todas as secretárias municipais.

A localidade está em fase de crescimento e desenvolvimento, 
sendo assim, um centro de apoio municipal para atender às demandas da 
população seria de grande valia.
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